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AM. CURIAE. :ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE SAÚDE COLETIVA 
(ABRASCO) 

ADV.(A/S) :MARCIA BUENO SCATOLIN E OUTRO(A/S)
AM. CURIAE. : INSTITUTO DE DEFESA DO DIREITO DE DEFESA - 

MÁRCIO THOMAZ BASTOS (IDDD) 
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R E L A T Ó R I O
    
O Senhor Ministro Ricardo Lewandowski (Relator): Eloísa Machado 

de Almeida,  Bruna Soares Angotti,  André Ferreira,  Nathalie Fragoso e 
Hilem  Oliveira,  membros  do  Coletivo  de  Advogados  em  Direitos 
Humanos,  impetraram  habeas  corpus coletivo,  com  pedido  de  medida 
liminar,  em  favor  de  todas  as  mulheres  presas  preventivamente  que 
ostentem a condição de gestantes, de puérperas ou de mães de crianças 
sob sua responsabilidade, bem como em nome das próprias crianças.

Afirmaram que a prisão preventiva, ao confinar mulheres grávidas 
em  estabelecimentos  prisionais  precários,  subtraindo-lhes  o  acesso  a 
programas de saúde pré-natal, assistência regular na gestação e no pós-
parto,  e  ainda  privando  as  crianças  de  condições  adequadas  ao  seu 
desenvolvimento,  constitui  tratamento  desumano,  cruel  e  degradante, 
que  infringe  os  postulados  constitucionais  relacionados  à 
individualização da pena, à vedação de penas cruéis e, ainda, ao respeito 
à integridade física e moral da presa.

Asseveraram  que  a  política  criminal  responsável  pelo  expressivo 
encarceramento  feminino  é  discriminatória  e  seletiva,  impactando  de 
forma desproporcional as mulheres pobres e suas famílias.

Enfatizaram  o  cabimento  de  habeas  corpus coletivo  na  defesa  da 
liberdade de locomoção de determinados grupos de pessoas, com fulcro 
na garantia de acesso à Justiça,  e  considerado o caráter sistemático de 
práticas  que  resultam  em  violação  maciça  de  direitos.  Nesse  sentido, 
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invocaram o art. 25, I, da Convenção Americana de Direitos Humanos, 
que  garante  o  direito  a  um  instrumento  processual  simples,  rápido  e 
efetivo, apto a tutelar direitos fundamentais lesionados ou ameaçados.

Salientaram o caráter sistemático das violações, no âmbito da prisão 
cautelar a que estão sujeitas gestantes e mães de crianças, em razão de 
falhas  estruturais  de  acesso  à  Justiça,  consubstanciadas  em obstáculos 
econômicos, sociais e culturais.

Aduziram  que  a  competência  para  julgamento  do  feito  é  do 
Supremo Tribunal Federal, tanto pela abrangência do pedido quanto pelo 
fato  de  o  Superior  Tribunal  de  Justiça  figurar  entre  as  autoridades 
coatoras.

Ressaltaram que os estabelecimentos prisionais não são preparados 
de  forma  adequada  para  atender  à  mulher  presa,  especialmente  a 
gestante e a que é mãe.

Relataram que, com a entrada em vigor da Lei 13.257/2016, a qual 
alterou o Código de Processo Penal  para possibilitar a substituição da 
prisão preventiva por prisão domiciliar para gestantes e mães de crianças, 
o Poder Judiciário vem sendo provocado a decidir sobre a substituição 
daquela prisão por esta outra, nos casos especificados pela Lei, porém, 
em aproximadamente metade dos casos, o pedido foi indeferido. 

Informaram  que  as  razões  para  o  indeferimento  estariam 
relacionados à gravidade do delito supostamente praticado pelas detidas 
e também à necessidade de prova da inadequação do ambiente carcerário 
no caso concreto. 

Aduziram que esses argumentos não têm consistência, uma vez que 
a gravidade do crime não pode ser, por si só, motivo para manutenção da 
prisão, e que, além disso, o Supremo Tribunal Federal já reconheceu o 
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estado de coisas inconstitucional do sistema prisional brasileiro.

Disseram que se faz necessário reconhecer a condição especial  da 
mulher no cárcere, sobretudo da mulher pobre que, privada de acesso à 
Justiça,  vê-se  também  destituída  do  direito  à  substituição  da  prisão 
preventiva pela domiciliar. 

Insistiram  em  que  essa  soma  de  privações  acaba  por  gerar  um 
quadro de excessivo encarceramento preventivo de mulheres pobres, as 
quais,  sendo  gestantes  ou  mães  de  criança,  fariam  jus  à  substituição 
prevista em lei.

Asseveraram que a limitação do alcance da atenção pré-natal, que já 
rendeu  ao  Brasil  uma  condenação  pelo  Comitê  para  a  Eliminação  de 
todas as Formas de Discriminação contra a Mulher (caso Alyne da Silva 
Pimentel  versus Brasil),  atinge,  no sistema prisional,  níveis  dramáticos, 
ferindo direitos  não só da mulher,  mas também de seus dependentes, 
ademais  de  impactar  o  quadro  geral  de  saúde  pública,  bem  como 
infringir  o  direito  à  proteção  integral  da  criança  e  o  preceito  que  lhe 
confere prioridade absoluta.

Citaram casos graves de violações dos direitos das gestantes e de 
seus filhos, e realçaram que esses males poderiam ser evitados, porque 
muitas  das  pessoas  presas  preventivamente  no  Brasil  são,  ao  final, 
absolvidas, ou têm a pena privativa de liberdade substituída por penas 
alternativas.

Acrescentaram  que,  segundo  dados  oficiais,  faltam  berçários  e 
centros materno-infantis e que, em razão disso, as crianças se ressentem 
da falta de condições propícias para seu desenvolvimento, o que não só 
afeta sua capacidade de aprendizagem e de socialização, como também 
vulnera gravemente seus direitos constitucionais, convencionais e legais.
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Arguiram que,  embora  a  Lei  de  Execução  Penal  (LEP)  determine 
como obrigatória, nos estabelecimentos penais, a presença de instalações 
para  atendimento  a  gestantes  e  crianças,  essas  disposições  legais  vêm 
sendo sistematicamente desrespeitadas.

Argumentaram que, embora a substituição da prisão preventiva pela 
domiciliar não seja direito subjetivo da gestante e da mãe, elas têm outros 
direitos que estão sendo desrespeitados, não se podendo penalizá-las pela 
falta de estrutura estatal adequada para fazê-los valer. 

Nesses casos, disseram, é o direito de punir, e não o direito à vida, à 
integridade  e  à  liberdade  individual,  que  deve  ser  mitigado,  como se 
decidiu quando a Suprema Corte declarou ser inadmissível que presos 
cumpram pena em regime mais gravoso do que aquele ao qual foram 
condenados, ou em contêineres, aduzindo que, em tais casos, a ordem de 
habeas corpus foi estendida aos presos na mesma situação.

Destacaram também a vulnerabilidade socioeconômica das mulheres 
presas preventivamente no Brasil.

Requereram,  por  fim,  a  concessão  da  ordem  para  revogação  da 
prisão preventiva decretada contra todas as gestantes puérperas e mães 
de crianças, ou sua substituição pela prisão domiciliar.

A Defensoria Pública do Estado do Ceará pleiteou seu ingresso como 
custos vulnerabilis ou,  subsidiariamente, como  amicus curiae (documento 
eletrônico 7).

Enfatizou ser órgão interveniente na execução penal para a defesa 
das pessoas presas, que formam um grupo extremamente vulnerável, e 
que sua atuação como guardiã dos vulneráveis tem por fundamento o art. 
134 da Constituição e o art. 4º, XI, da Lei Complementar 80/1994.
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Afirmou que, caso assim não se entenda, deve ser aceita para atuar 
como amicus curiae, na medida em que o presente habeas corpus é coletivo.

No mérito, postulou a aplicação do princípio da intranscendência, 
segundo o qual a pena não pode passar da pessoa do condenado, e do 
princípio  da  primazia  dos  direitos  da  criança,  asseverando  que  tais 
postulados  têm  sido  ofendidos  sistematicamente  pela  manutenção  de 
prisão  preventiva  de  mulheres  e  de  suas  crianças  em  ambiente 
inadequado e superlotado.

Insistiu em que a leitura correta da Lei 13.257/2016 é a de que não há 
necessidade  de  satisfazer-se  outras  condições,  salvo  as  expressas  na 
própria lei, para a substituição da prisão preventiva pela domiciliar.

Na sequência, a Procuradoria-Geral da República opinou pelo não 
conhecimento do writ, sob alegação de que é manifestamente incabível o 
habeas  corpus coletivo,  ante  a  impossibilidade  de  concessão  de  ordem 
genérica,  sem individualização  do  seu  beneficiário  e  de  expedição  de 
salvo-conduto  a  um  número  indeterminado  de  pessoas  (documento 
eletrônico 12).

Ressaltou, ainda, que não cabe ao Supremo Tribunal o julgamento 
do  feito,  haja  vista  não  terem sido  indicados  atos  coatores  específicos 
imputáveis ao Superior Tribunal de Justiça.

Ato contínuo,  houve nova manifestação da Defensoria Pública do 
Estado do Ceará juntando documentos que permitem identificar, no que 
tange às presas do Instituto Penal Feminino Desembargadora Auri Moura 
Costa,  aquelas  que  são  mães  de  crianças  e  que  estão  presas 
provisoriamente em unidade superlotada (documento eletrônico 13).

Persistiu assentando que deve ser superado o prisma individualista 
do  habeas corpus por meio de uma leitura constitucional e sistêmica, de 
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modo a admitir-se a identificação das beneficiárias da ordem durante a 
tramitação ou ao final do  writ, ou mesmo na oportunidade da execução 
da ordem, tendo em consideração a transitoriedade da condição de presas 
preventivas e a fim de garantir tratamento isonômico a estas.

O  acolhimento  do  HC,  tal  como  impetrado,  ponderou,  ensejará 
economia  de  recursos  e  maior  celeridade  para  o  julgamento  de  feitos 
criminais  e  ampliará  o  espectro  de  abrangência  de  tal  instrumento, 
permitindo evitar a multiplicação de processos semelhantes.

Citou  exemplos  de  writs que  tramitaram  no  Supremo  Tribunal 
Federal nos quais não houve a identificação dos pacientes, e que nem por 
isso tiveram seu andamento interrompido ou suspenso (Habeas  Corpus 
118.536 MC/SP e o Habeas Corpus 119.753/SP), bem como aqueles em que a 
ordem foi estendida a outras pessoas sofrendo o mesmo tipo de coação 
ilegal.

Asseverou  ser  inequívoca  a  competência  do  Supremo  Tribunal 
Federal  para  o  julgamento  do  feito,  diante  da  existência  de  inúmeros 
acórdãos  proferidos  pelo  Superior  Tribunal  de  Justiça  em  que  aquela 
Corte exigiu o cumprimento de requisitos outros, além dos constantes do 
art. 318 do Código de Processo Penal, para a substituição de preventiva 
por domiciliar. Listou como exemplificativos dessa postura do Superior 
Tribunal  de Justiça  os  Habeas  Corpus  352.467,  399.760,  397.498,  em que 
figuram como pacientes presas preventivas devidamente identificadas.

Ressaltou  que,  no  Supremo  Tribunal  Federal,  também  estaria  se 
firmando a tese segundo a qual a mera de inocorrência dos requisitos do 
art. 312 do Código de Processo Penal seria suficiente para deferimento da 
substituição. 

Acrescentou  que  o  acolhimento  deste  habeas  corpus coletivo 
constituiria uma possibilidade para se repensar e dar aplicabilidade ao 
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espírito  democrático  dessa  alteração  legislativa,  a  qual  concretiza 
diretrizes constitucionais de proteção à infância.

Reiterou,  de  resto,  seus  pleitos  anteriores,  sobretudo  quanto  à 
admissão de sua participação como custos vulnerabilis.

Na sequência, peticionou a Defensoria Pública do Estado do Paraná, 
requerendo  sua  habilitação  nos  autos  como  custos  vulnerabilis ou, 
subsidiariamente, como amicus curiae (documento eletrônico 19).

Invocou a aplicação de dispositivos constitucionais e convencionais 
que  justificariam  o  acolhimento  dos  pleitos  deste  habeas  corpus, 
requerendo a concessão da ordem, bem assim a intimação do Defensor 
Público-Geral  Federal  de  maneira  a  provocar  a  sua  atuação  como 
guardião das pessoas vulneráveis.

Posteriormente, determinei a expedição de ofício ao Departamento 
Penitenciário  Nacional  (DEPEN)  para  que:  (i)  indicasse,  dentre  a 
população de mulheres presas preventivamente, quais se encontram em 
gestação  ou  são  mães  de  crianças  e  (ii)  informasse,  com  relação  às 
unidades  prisionais  onde  estiverem  custodiadas,  quais  dispõem  de 
escolta  para  garantia  de  cuidados  pré-natais,  assistência  médica 
adequada,  inclusive  pré-natal  e  pós-parto,  berçários  e  creches,  e  quais 
delas  estão  funcionando  com  número  de  presas  superior  à  sua 
capacidade. 

Deferi, na mesma oportunidade, a intimação do Defensor Público-
Geral Federal, para que esclarecesse sobre seu interesse em atuar neste 
feito (documento eletrônico 21).

A Defensoria Pública da União ingressou no feito, ponderando ser 
essencial sua participação, seja pelos reflexos da decisão nos direitos de 
um grupo vulnerável, seja por sua expertise nos temas objeto do presente 
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habeas corpus (documento eletrônico 29). 

Quanto  às  questões  de  fundo,  sustentou,  primeiramente,  a 
possibilidade  de  impetração  de  habeas  corpus coletivo,  invocando  para 
tanto o histórico da doutrina brasileira do  habeas corpus, a existência do 
mandado  de  segurança  e  do  mandado  de  injunção  coletivos  e  a 
legitimação da Defensoria Pública para a propositura deste último, tudo a 
demonstrar  (i)  a  caminhada  das  ações  constitucionais  em  direção  às 
soluções  coletivas  e  (ii)  o  reconhecimento  da  representatividade  da 
Defensoria Pública.

Acrescentou  que,  embora  seja  indiscutível  que  várias  situações 
tuteláveis  por  habeas  corpus dependam  de  análises  individuais 
pormenorizadas,  outras  há  em que  os  conflitos  podem  ser  resolvidos 
coletivamente. Citou como exemplo o caso do Habeas Corpus 118.536, em 
cujo  bojo  a  Procuradoria-Geral  da  República  ofertou  parecer  pelo 
conhecimento do writ e pela concessão da ordem.

Ademais, defendeu o direito que assiste às mães de crianças sob sua 
responsabilidade  e  às  gestantes  de  não  se  verem  recolhidas  à  prisão 
preventiva,  ressaltando  ser  comum  a  situação  da  mulher  presa 
cautelarmente que é, ao final, condenada à pena restritiva de direito, o 
que não reverte os danos sofridos pela mãe e pela criança.

Enfatizou  que  são  vários  os  precedentes  do  Supremo  Tribunal 
Federal em prol da tese constante da inicial,  requerendo sua admissão 
para  atuar  no  feito,  para  ao  final,  pleitear,  no  mérito,  a  concessão  da 
ordem.

O Departamento Penitenciário do Estado do Paraná apresentou os 
dados  de  mulheres  presas  na  Penitenciária  Feminina  daquele  Estado, 
cumprindo a decisão anterior de minha lavra (documento eletrônico 31).
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A seguir, afirmei o cabimento do habeas corpus coletivo mas estabeleci 
algumas premissas  para  seu conhecimento,  mormente  no que tange à 
legitimação  ativa,  que  entendi,  por  analogia  à  legislação  referente  ao 
mandado de injunção coletivo, ser da Defensoria Pública da União, por 
tratar-se  de  ação  cujos  efeitos  podem  ter  abrangência  nacional 
(documento eletrônico 32). 

O  DEPEN  apresentou  parte  das  informações  que  lhe  foram 
requisitadas por mim em 27 de junho de 2017 (documento eletrônico 36).

A  Procuradoria-Geral  da  República  reiterou  sua  manifestação 
anterior no sentido de não conhecimento do  habeas  corpus (documento 
eletrônico 37).

As  Defensorias  Públicas  de  São  Paulo,  Bahia,  Distrito  Federal, 
Espírito Santo, Minas Gerais, Pernambuco, Rio de Janeiro, Rio Grande do 
Sul e Tocantins requereram a respectiva habilitação na qualidade de amici  
curiae (documento eletrônico 42).

Já  a  Defensoria  Pública  do  Estado  de  Mato  Grosso  requereu  sua 
admissão no processo como custos vulnerabilis ou, subsidiariamente, como 
assistente (documento eletrônico 44). Pleiteou, ainda, o acolhimento dos 
pedidos iniciais.

Na sequência, por analogia ao art. 80 do Código de Processo Penal, 
determinei o desmembramento do feito quanto aos Estados do Amapá, 
Ceará,  Espírito  Santo,  Goiás,  Maranhão,  Pará,  Paraíba,  Pernambuco, 
Piauí,  Rio  Grande  do  Norte,  Rondônia,  Roraima,  Rio  Grande  do  Sul, 
Sergipe,  São  Paulo  e  Tocantins,  tendo  em  conta  que  estes  ainda  não 
haviam prestado as informações requisitadas (documento eletrônico 53). 
O  desmembramento  deu  origem  ao  Habeas  Corpus 149.521/2017.  Na 
mesma oportunidade,  acolhi  a  argumentação das  Defensorias  Públicas 
Estaduais para atribuir-lhes a condição de amici curiae nestes autos.
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A Procuradoria-Geral da República apresentou parecer final, em que 
insistiu  no  descabimento  do  habeas  corpus coletivo,  por  cuidar-se  de 
direitos de coletividades indeterminadas e indetermináveis, com reflexos 
inclusive  futuros,  bem  como  pela  imprescindibilidade  de  exame  da 
eventual  situação  de  constrangimento  no  caso  concreto  (documento 
eletrônico 73)

Argumentou que o  habeas corpus serve à proteção direta e imediata 
do  direito  individual  à  liberdade  de  locomoção,  não  podendo  ser 
concedido  de  forma  genérica,  sob  pena  de  converter-se  em  súmula 
vinculante ou instrumento de política pública criminal.

Asseverou, mais, que não foi apontado ato concreto da corte ad quem, 
e que o Superior Tribunal de Justiça não pode ser considerado autoridade 
coatora  apenas  pelo  fato  de  haver  negado,  no  passado,  o  benefício  a 
algumas  mulheres,  haja  vista  que  este  tem apreciado  cada  pedido  de 
forma individualizada, inclusive com o deferimento de inúmeros pedidos 
de  cumprimento  de  prisão  preventiva  em  regime  domiciliar  com 
fundamento no Estatuto da Primeira Infância. 

Aduziu  que  a  maternidade  não  pode  ser  uma  garantia  contra  a 
prisão,  porque o  art.  318 do Código  de  Processo Penal  não estabelece 
direito  subjetivo  automático,  asseverando  que  o  objetivo  da  norma  é 
tutelar  direitos  da  criança,  e  não  da  mãe,  cuja  liberdade  pode  até 
representar um risco para esta.

Ao  final,  o  Instituto  Alana  requereu  sua  admissão  como  amicus  
curiae,  enfatizando  a  importância  deste  habeas  corpus coletivo  para 
assegurar os direitos dos menores, especialmente para dar concreção à 
norma  que  confere  prioridade  absoluta  aos  direitos  de  crianças  e 
adolescentes,  na  medida  em  que  o  art.  227  da  Constituição  ser 
compreendido como norma de eficácia plena e aplicabilidade imediata. 
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Requereu, assim, a procedência do pedido inicial,  bem como a “a 
concessão,  de  ofício,  de  habeas  corpus às  adolescentes  que  estão  em 
situação análoga, ou seja, gestantes ou mães internadas provisoriamente, 
para  colocá-las  em liberdade,  uma vez  que  as  violações  impostas  aos 
direitos das crianças são essencialmente as mesmas”.

O Instituto de Defesa do Direito de Defesa – Márcio Thomaz Bastos 
(IDDD)  requereu  sua  admissão  como  amicus  curiae, a  qual  deferi.  No 
mérito, manifestou-se pela concessão da ordem.

  
É o relatório. 
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